
\5

AvALTAÇÃo wrÉprcA pARA FINs DE coNcrr,reÇÃo
(Art. 3 l" da Lei I 1.945 de 41 6/ 2OO9 que altera a Lei 6. I 94 de I 4/ l2J 197 4)

Nome completo:

Informações da Vítima

ANTONIA DALVA SOUSA LEI'TE

crr:QLo.fo8. OZ3 -99
Endereçocompleto:I\to^à& Àqnbs.ç* - no- 36 - r'ner§àgrY\g^ -t)er {Àr.Jc. -(t(d,

Informações do Acidente r l-
I-ocat:-;§f- .H-u Sraor*la-t"Na-; rrCIVo. C§.6ôrG - Sgx lÀafc" -Qí?
DatadoAcidenre: O3 t Og I ?nlL (conformerelatadonoB.O)

Concordância com a realizacão da avaliacão médica

Declaro que as informações da vítima e do acidentg acima indicadas' são verdadeiras e que

compareci por üvre e espontânea vontede, para avaliação m&ica para fins de conciliação em razão

de processo judicial no. 0821609-33.20f8.8.23.0010 . para pagamento de indenização

DPVAT por invalidez permanente, do qual Íigura como autor e tramita na - 4"- Vara Cível ou

JEC da Comarca de Boa Vi§ta 

-- 
(RR)

Boavist4RR- 19 r lL r18

Avaliação Médica

I) tIá lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com

veiculo automotor de üa terrestre, 
Dr{r Z2 ç,.-\, F,..a- )- * 0.^ u ^

W* l-_l Nao l-_lnejuaicado Wro-^., )--> f
/à<rala ar -Zt

6.r{}-zz /u+.<.,

a) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m) acometida(s);

a

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio fisico da Vítima" que sejam evolutivas e

temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento medico hospitalar,

considerando as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do muma;

III) Há indicação de algum tratamento (em ctrso, prescrito a ser prescrito), incluindo medidas de

reúilitação?

nsi- Ç[-rru'

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

II) Descrever o quadro clinico atual Informado:

Assinatura da Vitima

n-> lv ru @ T13'+
_ç

Se §IM, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s) indicada(s);
.-"- - -

\.(
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

") n disfunções apenas temponárias

D I9darro anatômico e/ou funcional deÍinitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo. Informar as limitações fisicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio fisico da Vítima:

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complemeltar?

demais campos abaüo assinalados.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

'" 
t*' 

ít1 -! 6 n loloResiduar R rr,r.r" [*_l sorz,u"ai" l--l 75oárntensa

l@/o Residual f'1 zsy, L.r"l-_l sooz, uedia l-_l 7 5o/o tntensa

25%o Leve I--l so.z" u,ioiu n z5oá tntensa

ob* ,y,ffiHJ;3H?#-,J#.1*,Hx:ffi:;
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Processo Judicial n". _082 I 609-33.20 I 8.8.23.00 l0
Local e data darealização do exame médico:

0'1r> .-

[--l si.,emqne pÍazo: ps ) r ) @\p ) / d4 v"^Lsn- | gA á/\a
E-%ã; ;quadramento na opção "a' do item rv ou de.""poJá afirmativa ao itern v, favor *Uo oão-?r 96aL't-f

rv) segundo o previsto na Lei u.e45 de 4 de ,§ffi#ffi., 
^ rúffi,fd,;,l#, ç>( rrz<

permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamerto como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constaüte 'a Lei 11.945109, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instnrmento legal, Íirmar sua graduação:

Seguimentocorporalacometido: A^- ) f=À^Õ, y< ? 

-- 

F <12c.-, /nn1,/Ô)
al l-l rota L=.--- aÁ^ S e^<_{-a Lr-__
@ano anatômico ou firncional peÍmânente $rc comprometa a integra do parrimônio ffsico e/ou **,61 a.ffi c'âd O*arl

a> f,*u,, fr^§ n_rr.F-e+_AFõ / 6)*o sn-a ._1§'^, ^@mo anatômico ey'ou funcional p€rmanente que comprometa apenas pate do patrimônio fisiío e/plmental da u

vitima). €,m se harando de dano parcial, Inforrrar se o dano é: 0$ .A %- ,ôe c__o2 lrr\ .

. 
b-l l--l Parcial completo. (Dano anatômico e/ou funcional perman€ote quô comprometa de forma global

algum segmento corporal da Vitima).

a-z â p^nial incomplao @ano anatômico ey'ou funcional peÍmanente que coryrometa apenâs em paÍte a
rrm (ou mais & um) sogmento corporal da Vitima).

b.2.1) Informar o grau de incapacidade deÍinitiva da Vítimq segundo o previsto na alínea II, § I do art. 3" da
l,ei 6- 194174 com redação introduzida pelo artigo 3l da Lei ll-.g45/2}C;g, correlacionando o pLcentual ao seu
rcspcctivo danq crr cada segmento corporal acometido.

/

ff w>v.)2LZt lü

lq

Assinatura

Fernando Bernardo
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PROCESSO N.º:  0821609-33.2018.8.23.0010. 
REQUERENTE(s): ANTÔNIA DALVA SOUSA LEITE. 
REQUERIDO(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A. 

 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
 

I - RELATÓRIO: 
 

1. ANTÔNIA DALVA SOUSA LEITE ajuizou Ação de Cobrança de Seguro 
Obrigatório DPVAT em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificados nos autos. 
 

2. Aduz o requerente que sofreu um acidente de trânsito na data de 
09/09/2016, que lhe resultou na(s) lesão(ões) descritas no laudo médico 
juntado aos autos. 
 

3. O(A) autor(a) afirma também que não houve pagamento administrativo, 
portanto, entende que tem direito ao saldo remanescente do valor do 

seguro obrigatório, devendo a parte requerida ser condenada ao 
pagamento da quantia integral do mencionado seguro, bem como dos 
demais pedidos constantes de sua petição inicial. 
 

4. Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, 
sustentando, em apertadíssima síntese que, são indevidos os valores 

pleiteados pela parte autora na petição inicial, vez que na esfera 
administrativa não foi concluído o procedimento extrajudicial. 
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5. Ao final requereu: a) a improcedência dos pedidos constantes da 

exordial; b) o indeferimento dos pedidos formulados pelo(a) do(a) 

autor(a); c) a condenação do(a) autor(a) ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios; d) 

protesta provar por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 
6. Por este juízo foi designada data para perícia, oportunidade em que a 

parte autora foi submetida a exame médico-pericial, conforme laudo 
juntado ao processo. 

 
7. É sucinto o relatório. DECIDO. 

 
 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

 

8. Não havendo mais preliminares a ser enfrentada, tampouco qualquer 
matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício, assim passo ao 
exame do mérito. 
 

9. Inicialmente, com relação à alegação de falta de comprovação dos 
danos e da necessidade de realização da perícia, constato que a mesma 

foi suprida, em razão do laudo pericial realizado em juízo e juntado aos 
autos sem impugnação das partes. Dessa forma, em face do 
mencionado laudo pericial, não há que se falar em laudo particular como 
única prova para decidir o mérito. 
 

10. Por outro lado, com relação à alegação da necessidade de perícia a ser 

realizada pelo Instituto Médico Legal tenho a convicção ser dispensável 
a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a 
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ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a 
comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução 
processual. 
 

11. Conforme já estabelecido de forma inequívoca por nosso egrégio 

Tribunal de Justiça,  laudo expedido pelo Instituto Médico não constitui 
documento indispensável à propositura da ação: 
 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 
EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA 
DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL 
PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM 
JUÍZO. NECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO". 
(TJRR, AC 0000.15.002113-7, Câmara Única, Rel. Des. Elaine Cristina 
Bianchi - p.: 29/10/2015). 

12. Nesse passo, a perícia realizada em Juízo supre a ausência do laudo do 
IML.  
 

13. No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras 
provas, pois muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em 
razão do exame pericial realizado, toda a matéria fática está ao meu 
juízo esclarecida, portanto, possível o julgamento da lide no estado atual 
do processo, uma vez que considero o processo maduro o suficiente 
para receber provimento jurisdicional. 

 
14. O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade 

obrigar a todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre 
a pagarem prêmio, a fim de garantir o recebimento de indenizações em 
caso de morte e invalidez permanente às vítimas de acidente com 
veículo, bem como o reembolso das despesas médicas e hospitalares. 
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15. Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por morte 
e invalidez permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-
mínimo vigente no País. 
 

16. Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 

11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de invalidez 
permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 
29/12/2006, quando tal MP entrou em vigor.  
 

17. Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida, posteriormente, 

na Lei n.º 11.945/2009, instituiu a graduação da invalidez, a qual 
somente pode ser aplicada aos acidentes ocorridos a partir de sua 
vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f). 
 

18. Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas 
distintas a depender da data do acidente, aplicando-se a redação original 

da Lei n.º 6.194/47 para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e 
aplicando-se a alteração trazida pela MP n.º 340/2006, convertida na Lei 
n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos entre 29/12/2006 até 
15/12/2008. 
 

19. Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as 

modificações trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º 
11.945/2009, a qual estabeleceu indenização escalonada a depender do 
grau de invalidez da vítima no sinistro, verificada por meio de tabela do 
CNSP. 
 

20. Nessa linha, cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal, nos 

termos das ADIns nº 4350 e 4627, declarou a constitucionalidade das 
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alterações normativas que modificaram os parâmetros para o pagamento 
do Seguro DPVAT. Desse modo, inconteste a constitucionalidade da 
legislação federal, que deve ser aplicada em caso de invalidez parcial e 
permanente, no sentido de pagar proporcionalmente à extensão da 
lesão. 

 
21. Com efeito, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer 

referência ao grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito, motivo 
pelo qual não se pode aplicar tal gradação aos acidentes ocorridos antes 
de sua vigência.  
 

22. Neste sentido: 
 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR EM SEU PUNHO 
FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA REVELIA DA SEGURADORA E 
DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O 
VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ 
PERMANENTE IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO EM DATA EM 
QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE 
FOI CONVERTIDA NA LEI N. 11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE 
DEVE SER FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS), INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO RECURSO 
PROVIDO PARA ESSE FIM. 
 
No momento do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se 
distingue invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização 
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal, em seu 
valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na legislação em 
vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), 
quantia máxima prevista na Medida Provisória n. 340/2006, que veio a ser 
transformada na Lei n. 11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a 
partir do evento danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação 
Cível 2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J. 
05/03/2009). 
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23. No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº 11.945/2009, 
que estabelece os seguintes critérios:  
 

Art. 31. Os arts. 3.º e 5.º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. 
 
2.º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela 
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter 
privado, vedada a cessão de direitos. 
 
§ 3.º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese 
poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, 
sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em lei.? 
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(NR) 
 
Art. 5.º 
 
§ 5.º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 
a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 
 
 (NR) 
Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescida da tabela anexa a esta Lei." 

 
24. A tabela anexa da lei tem o seguinte teor: 

 
ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 
um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,     

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 
de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
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Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou    

de uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo    

Polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da    

mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 
pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

25. Conforme se verifica no laudo pericial juntado nos autos, houve danos 
corporais parciais incompletos, com grau de lesão leve (25%). 
 

26. Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas 
posteriores alterações, estabelecem que, em primeiro lugar deve ser 

feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I do mesmo parágrafo. 
  

27. O percentual a que se chega é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), já que houve perda parcial incompleta do membro 

superior esquerdo. Isto corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). 
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28. Na sequência, novamente de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o 
valor a 25% (casos de repercussão leve), o que totaliza R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 

29. Ressalte-se que não houve pagamento na esfera administrativa. 

 
 

DO ÔNUS DA PROVA: 
 

30. Nesse ponto, devemos fazer um breve esclarecimento: o instituto da 
inversão do ônus da prova não se confunde com o possível estado de 
miserabilidade ou pobreza da parte, como pretendem alguns operadores 
do direito, mas de sua condição de vulnerabilidade reconhecida pelo 
inciso I do Artigo 4º do Código de Defesa do Consumidor, que justifica 

sua proteção neste aspecto, como maneira de facilitação da defesa de 
seus direitos (CDC: inc. VIII do art. 6º).  
 

31. Partindo do aspecto processual, caberia ao autor provar os fatos 
constitutivos do seu direito. Aliás, é o texto expresso do artigo 373, inciso 
I e II, do NCPC, quando dize que “O ônus da prova incumbe: I – ao 

autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; II – ao réu, quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor 
(...)”. 
 

32. Ainda sobre a inversão do ônus da prova temos também o ensinamento 
dos consagrados processualistas Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz 

Arenhart e Daniel Mitidiero, Novo Código de Processo Civil Comentado 
1ª. ed. - São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 394/395: 
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Ônus da Prova. O art. 373, caput, CPC, distribui o ônus da prova de acordo 
com a natureza da alegação de fato a provar: ao autor cumpre provar a 
alegação que concerne ao fato constitutivo do direito por ele afirmado; ao 
réu, a alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
afirmado pelo autor. As partes têm o ônus de alegar e o ônus de provar 
conforme nosso CPC. A atribuição do ônus da prova no direito brasileiro é 
realizada de maneira fixa pela nossa legislação. 
 
Dupla Finalidade. A norma que distribui o ônus da prova (art. 373, CPC) tem 
uma dupla finalidade no processo civil brasileiro contemporâneo. Serve como 
guia para as partes, funcionando assim como uma regra de instrução, com o 
que visa estimular as partes à prova de suas alegações e a adverti-las dos 
riscos que correm ao não prová-las. Serve ainda como um guia para o juiz, 
no que aparece como uma regra de julgamento, a fim de que o órgão 
jurisdicional, diante de uma situação de dúvida invencível sobre as alegações 
de fato da causa, possa decidi-la sem arbitrariedade, formalizando o seu 
julgamento com a aplicação do art. 373, CPC. 
 
Como Regra de Instrução. Como regra de instrução, o ônus da prova visa 
estimular as partes a bem desempenharem os seus encargos probatórios e 
adverti-las dos riscos inerentes à ausência de prova de suas alegações. 
Serve para a boa formação do material probatório da causa, condição para 
que se possa chegar a uma solução justa para o litígio. Partindo-se da 
perspectiva do ônus da prova como regra de instrução é que se pode falar 
em dinamização do ônus da prova e em inversão do ônus de provar. 
 
Com Regra de Julgamento. Como regra de julgamento, o ônus da prova 
destina-se a iluminar o juiz que chega ao final do procedimento sem se 
convencer sobre as alegações de fato da causa. Nessa acepção, o art. 373, 
CPC, é um indicativo para o juiz livrar-se do estado de dúvidas e decidir o 
mérito da causa. Tal dúvida deve ser suportada pela parte que tem o ônus da 
prova. Se a dúvida paira sobre a alegação de fato constitutivo, essa deve ser 
paga pelo demandante, tendo o juiz de julgar improcedente o seu pedido, 
ocorrendo o contrário em relação às demais alegações de fato. Já se decidiu 
que o art. 370, CPC, não viola o art. 373, CPC, porquanto a formalização do 
julgamento a partir da norma sobre o ônus da prova deve ser a última ratio 
para solução do litígio entre as partes. Nesse sentido, o art. 370, CPC, opera 
necessariamente em momento anterior ao momento de aplicação do art. 373, 
CPC (STJ, 5ª Turma, REsp 964.649/RS, rel. Min. Napoleão Nunes Maia, j. 
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23.08.2007, DJ 10.09.2007, p. 308; STJ, 2ª Seção, REsp 802.832/MG, rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 13.04.2011, Dje 21.09.2011). 
 (Grifo do texto original) 

 
33. Nesse ponto, cumpre registrar que foi reconhecida a relação de 

consumo e, deferido o pedido de inversão do ônus da prova, na decisão 
inicial, sendo que a parte não recorreu da decisão, assim, precluso o seu 

direito de impugnar estas questões. 
 

34. Salienta-se que, de acordo com o artigo 341 do NCPC (art. 302 do 
CPC/73), cabe ao réu se manifestar precisamente sobre os fatos 
narrados na inicial, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados. 
 

35. Tal presunção cede quando incompatível com as provas geradas pela 
defesa, consideradas em seu conjunto (STJ, Resp 772.804/SP, Rel. Min. 
Carlos Filho, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª 
Turma, j. 17.08.2006, p. 271), o que não restou evidenciado na hipótese. 
 

36. Nessa linha, a parte autora apresentou as provas do fato constitutivo do 

seu direito, na forma do art. 373, I, do NCPC, enquanto que a ré não se 
desincumbiu do seu ônus (373, II, do NCPC), visto que não juntou aos 
autos documentos hábeis e/ou idôneos, a fim de contrapor as provas 
apresentadas pela parte autora, em especial o Laudo Pericial produzido 
em atendimento ao seu pedido. Apresentou tão somente alegações, sob 
o argumento de que a parte autora não tinha direito ao prêmio de seguro 

postulado nesta lide. Portanto, vale à máxima, alegar e não provar é o 
mesmo que não alegar. 
 

37. Por outro lado, as provas carreadas aos autos demonstram que as 
sequelas do acidente de trânsito deixaram a parte autora com 
deformidade, gerando alterações fisiológicas e funcionais, que segundo 
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o Expert, são deformidades permanentes. Assim, o Laudo Pericial restou 
conclusivo no sentido de que houve de fato a lesão da autora passível 
de indenização. Portanto, de rigor a procedência do pedido inicial. 
 
 

III - DISPOSITIVO: 
 

38. Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos termos da 
fundamentação retro, no mérito julgo parcialmente procedente o 

pedido do(a) autor(a) para condenar a parte requerida ao pagamento da 
quantia de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos), acrescida de correção monetária a partir da data do 

fato ilícito (data do evento danoso)1, com base na Portaria n.º 

2.176/2017 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 

e com juros legais desde a data da citação2, extinguindo-se o processo 

com resolução de mérito, com base no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

 
39. Certifique o cartório o trânsito em julgado desta decisão. 

 

                                                           
1
 "Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 

monetária é a data do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro 

Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)". 

2
 Súmula 426 do STJ: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 

partir da citação". 
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40. Condeno ainda parte requerida ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios, sendo este último no percentual de 15% (quinze 
por cento) do valor da condenação. 
 

41. Havendo honorários em favor do perito, determino a transferência para a 

conta bancária informada. 
 

42. Na hipótese de apresentação de embargos de declaração por uma das 
partes, intime-se a parte contrária, via sistema virtual, para apresentar as 
contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, após retornem-me os autos 
conclusos para a decisão, ficam as partes advertidas que em caso de 

ser protelatório será condenado em multa processual, nos termos do 
artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil. 
 

43. Havendo recurso da presente sentença, certifique-se acerca da 
tempestividade e intime-se a parte contrária, para apresentar suas 
contrarrazões e após remetam-se os autos à instância superiora. 

 
44. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerida(s), por intermédio de seu(s) 

advogado(s), para efetuar o pagamento das custas processuais no valor 
de R$ 73,94 (setenta e três reais e noventa e quatro centavos), no prazo 
de 10 (dez) dias, nos termos da lei, mediante guia própria de 
recolhimento que poderá ser extraída pelo(a) próprio(a) advogado(a) da 

parte no site do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima. 
 

45. Com o adimplemento das custas processuais finais, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. Na hipótese de não pagamento das custas finais, 
expeça-se Termo de Constituição de Crédito e a encaminhe ao Setor de 
Gestão – FUNDEJURR. 
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46. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 
processos, nos termos do inciso XIV3 do Artigo 93 da Constituição 
Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 
comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 
objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 
conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 
termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 
ou lavrada a respectiva certidão. 
 

47. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 
 

Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 

 

                                                           
3
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  
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Fone: (95) 3623-2840 / 3623-1484
Rua Major Carlos Mardel, 165 - 31 de Março - Boa Vista - RR - CEP: 69.305-290

E-mail: ferreirasantosferreira@hotmail.com  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA DO ESTADO DE RORAIMA. 

 

 

 

 

Processo n.º 08216093320188230010 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA que lhe move ANTONIA DALVA 

SOUSA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo e respectivo cartório, vem 

respeitosamente à Vossa protestar pela juntada da inclusa guia, no valor de R$ 

3199,01  ( três mil, cento e noventa e nove reais e um centavos), referente ao 

pagamento da condenação. 

 

Requer, por fim, o regular prosseguimento do feito, bem como que todas 

as intimações e publicações sejam feitas em nome do advogado RONALD ROSSI 

FERREIRA – OAB/RR 467, sob pena de nulidade (art. 272, §§1º ao 5º do NCPC – Lei 

nº. 13.105/2015). Por ser de inteira Justiça. 

  

 

Nestes termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

Boa Vista/RR, 16 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO ONEILDO FERREIRA RONALD ROSSI FERREIRA 

OAB/RR nº. 155 OAB/RR nº. 467 
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SISJUR 2512479 

CONDENAÇÃO VALOR R$  2.362,50 

CORREÇÃO MONETÁRIA – IPCA - E – SINISTRO – 09/09/2016 

JUROS – 1% - CITAÇÃO –15/08/2018 

COM HONORÁRIOS – 15% CONDENAÇÃO 

  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2016 a Março/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 15/8/2018 a 12/4/2019 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 942 dias 1,090239 

Percentual correspondente 942 dias 9,023885 % 

Valor corrigido para 1/3/2019 (=) R$ 2.575,69 

Juros(240 dias-8,00000%) (+) R$ 206,06 

Sub Total (=) R$ 2.781,75 

Honorários (15%) (+) R$ 417,26 

Valor total (=) R$ 3.199,01 

*Data da correção monetária retroagida um mês tendo em vista que não temos índice 

cadastrado para o mês final. 
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DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1300116952862

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08216093320188230010

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

15/04/2019

DATA DA GUIA

2512479

N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL

ORGÃO/VARA

RÉU 3199,01

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIA DALVA SOUSA LEITE Fisica 01010802399

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE
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AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  

OAB/RR 317 B 
 

  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __VARA CIVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
 
 
 

 
 

ANTONIA DALVA SOUSA LEITE, brasileira, solteiro, op. De caixa, portadora da cédula de 

identidade RG Nº 12471021999-7 SSP/MA, inscrita no CPF sob nº 010.108.023-93, residente e 
domiciliado na AV: São Francisco, nº 180 2, Bairro: Nova Canaã, Cidade: Boa Vista/RR, Telefone: 

99143-1242/98101-8765, e-mail: franciscasnascimento@hotmail.com, neste ato representada por seu 
advogado e procurador que esta subscreve, conforme procuração anexada à presente, com 

escritório profissional situado na Rua General Penha Brasil, nº 102, Centro – Boa Vista e Rua Ulisses 
Guimarães  nº 436 Rorainópolis, onde recebe notificações que o caso requer, vêm, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, propor a presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20031-205, e-mail: Desconhecido, face aos seguintes fatos e fundamentos jurídicos 
adiante expostos. 

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

1.  
                  A Autora preenche os requisitos legais para a obtenção dos benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos das Leis n° 5.584/70 e 1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei n° 7. 510/86, requerendo, 
portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, tendo em vista tratar-se de pessoa pobre. 

 
 
 

1. DOS FATOS 
 
    
 

A demandante, no dia 09 de Setembro de 2016 por volta das 19:00h, foi vítima de acidente de 

transito ocorrido na localidade da AV: São Francisco com TRV. S03, Bairro: Nova Canaã no município 
de Boa Vista-RR, evento este que lhe causou deformidade de caráter permanente suportada até os 

dias atuais. 

Do acidente resultou: “DESCRIÇÃO: Fratura no antebraço. “ conforme laudo médico (doc. anexo). 

Deste modo, o vindicante, ciente do seu direito ao seguro obrigatório (DPVAT), promoveu, por 

meio de solicitação administrativa, o pagamento da apólice a título de invalidez, apresentando 
todos os documentos exigidos por lei, conforme demonstram os documentos em anexo. 

Acontece Excelência que a seguradora responsável pelo pagamento do Seguro DPVAT, 
aproveitando-se do momento de fragilidade física e abalo psicológico da requerente, NEGOU-SE a 
pagar-lhe o devido contrariando injustificadamente os laudos apresentado. 

  
 

São os fatos de forma sucinta. 
 

2. DO DIREITO 
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  

OAB/RR 317 B 
 

  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

A lei que rege o seguro DPVAT é a Lei nº 6194/74 com as posteriores modificações implementadas 

pelas Leis nº 8441/92, nº 11.482/07 e nº 11.945/09.  

A Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro DPVAT, após a reforma imposta pela Lei 11.482/07, limitou 

o quantum indenizatório referente aos danos cobertos pelo seguro em caso de morte no valor de 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em até o valor de 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais) e de até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) no caso de despesas de 

assistência médica e suplementar. 

A citada legislação pertinente à matéria trouxe uma tabela proporcional de percentual de 

perda/debilidade de membros, órgãos e funções do corpo humano, classificando-os em 10%, 25%, 
50%, 75% e 100%. 

A seguradora pagadora do sinistro não apresentou a Requerente qualquer informação quanto a 
negativa do seu processo, quais seriam os motivos da negativa, limitando-se somente em NEGAR seu 

pedido sem esclarecer tamanha crueldade.  

 
 

3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PERÍCIA 
 

Embora, via de regra, seja a produção de prova pericial a cargo do requerente, (CPC, I, art. 333), 
no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova nos termos do artigo 6º, 

VIII do CDC, para fins de aferição do grau (percentual) da lesão incapacitante, vejamos: 

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências.” 

Cite-se nesse sentido os seguites julgados: 

 TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO DO CDC -  
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE PERITO - QUANTUM - 

ARBITRAMENTO - REDUÇÃO - RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO.   

Tratando-se da relação de consumo, o artigo 6º, VIII, do 
CDC prevê a possibilidade de inversão do ônus da 

prova, ante a hipossuficiência do consumidor nas 
relações de consumo, ou até mesmo, ante a 

verossimilhança de suas alegações. Os honorários 
periciais devem ser fixados, proporcionalmente, e em 

atenção ao princípio da razoabilidade, observando-se 
os quesitos a ser respondidos e considerando, 
precipuamente, o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade da perícia, o tempo 
despendido pelo perito no trabalho realizado, e o grau 

de zelo profissional. (Agravo nº 2011.023779-7/0000-00, 4ª 
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  

OAB/RR 317 B 
 

  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. unânime, DJ 

23.09.2011).  

  TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE 

VEÍCULO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO  - INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS A 
SEREM SUPORTADOS PELA RÉ. (GN)  

"A inversão do ônus da prova significa também transferir 
ao réu o ônus de antecipar as despesas da perícia tida 

por imprescindível ao julgamento da causa." Agravo de 
Instrumento. Seguro de veículo (DPVAT).  

 

3. DO VALOR DEVIDO 
 

A lei nº 6.197/74, com sua redação dada pela lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõe novos 
valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos 
pelo art. 8º da lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, 

por invalidez permanente, verbis: 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo Seguro 
estabelecidos no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente;  

Esse é o entendimento do tribunal de Santa Catarina, vejamos; 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPLEMENTAÇÃO DE 

SEGUROO DPVT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU 
DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE 

DO VLOR DEVIDO. A TITULO DE SEGURO DPVAT PELA 
SEGURADORA. RECONHECIMENTO IMPLICITO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE DA VITIMA. RECURTSO PROVIDO. 
(TJSC Agravo de instrumento: Al 743444 SC 2009.074344-

4; Relator (a): Nelson Schaefer Martins; julgamento: 
20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de 
Direito Civil; publicação Agravo de Instrumento n. 

2009.074344-4)  

A legislação e clara no valor que deve ser pago no caso de invalidez permanente, de vítimas de 

acidente de transito, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e não negar o processo sem 
justificativa alguma, mesmo após a comprovação de sua invalidez permanente mediante 

documentos exigido pela própria Seguradora. 

Sendo assim, vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança, 

devendo ser condenada a Ré a pagar a Autora o valor a que faz jus, uma vez que o seu processo 
administrativo foi negado, sem haver justificativa de tamanha crueldade, que corresponde a R$ 
13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), acrescentando-se ainda 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária com base no IPCA-E, adotado pela eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve 
o pagamento enganoso até o dia do efeito cumprimento da obrigação. 
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Dr. Paulo Sérgio de Souza  

OAB/RR 317 B 
 

  Paulo Sérgio de Souza 

Advocacia & consultoria  

Rua: General Penha Brasil, 102 – Centro – Boa Vista – RR 
Fones: (95) 99151 0959 / 99139 0860 / 3624 4011 

 

4. DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja decretada a gratuidade judiciária eis que o Requerente é pobre na forma da Lei nº 1.060/50, 
não podendo arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem da 
sua família1, conforme declaração em anexo.  

 

b) Seja decretada a inversão do ônus da prova, inclusive, quando ao pagamento de eventuais 
honorários periciais, eis que é verossímil a alegação fática do requerente e é pobre nos termos da 
lei (Art. 6º, inc. VIII do CDC); 

 
Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em direito, notadamente 

depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior novos documentos, se 
necessário for, pericia, todas desde logo e requeridas 

 

c) A total PROCEDÊNCIA do pleito autoral, para condenar a requerida a pagar indenização de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), incidindo juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária com base no IPCA-E, adotado pelo E. TJRR, incidentes desde o ilícito praticado até o 
efetivo cumprimento da obrigação.  

 
d) A condenação da demandada nos honorários advocatícios, não inferior a 20% do valor da 

condenação, e nas custas judiciais, em caso de recurso; 
 

e) Desde já a Requerente, com fulcro no artigo 310, VII, do CPC/2015, manifesta-se ao interesse de 
não haver audiência de conciliação, haja vista a Requerida Seguradora Líder não realiza acordo 
antes do laudo da perícia medica, sendo assim reitera pela dispensa da audiência de conciliação, 
ou que esta seja designada somente após a realização da perícia medica. 

 

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Boa Vista, 14 de Agosto de 2018. 

 

 

Paulo Sergio de Souza 

OAB/RR 317B 

                                                             
1 Consoante art. 4º caput e § 1º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”, até prova em contrário. Assim 
entende a jurisprudência, uníssona (STF e STJ). 
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